
C ONTRA TO N.  042/2019

GOVERNO
DE SANTA
CATARINA

C ONTRA TO N° 042/2019, PA RA
C ONTRA TA Ç Ã O DE EMP RE SA PARA
PRE STA ÇÃ O DE SERVIÇOS DE
MEDICINA DO TRABAL HO E SAÚDE
OCUP ACIO NAL , fi rmado entre a SCPar
Por to de Imbi tuba S.A. e a empresa
Macroseg Clini c a de Medic ina e Seguranç a
no Trabalho LTDA,  na f orma abaixo.

C ONTRA TA NTE

SCPAR PORTO DE IMBITUBA  S.A.

CNPJ :  17.315.067/0001-18

ENDEREÇO:  Av. Presidente Vargas n°  100

CEP:  88.780-000 MUNICÍPIO:  IMBITUBA/SC

REPRESENTANTE(S)  LEGAL( IS) :

NOME:  J AMAZI  A LFREDO ZIEGLER

CPF/MF: 691.613.309-06 CARGO:  D IRE TOR PRE SIDE NTE

NOME :  AL EXA NDRE  PINTER

CPF/MF: 031.652.849-89 CARGO: DIRETOR

C ONTRA TA D A

MACROSEG C LINICA DE  MEDICINA E SEGURAN CA NO TRAB ALHO LTDA

CNPJ: 04.192.937/0001-67

END ERE ÇO: Rua Padre Bernardo Freuser, n° 286 , Sala 102 , Bairro Centro.

CEP:  88.701-140 MUNICÍPIO:  TUBARÃO/SC

REP RES ENTANTE L EGA L:

NOME:  ENIO SOUSA J UNIOR

CPF/MF: 660.530.569-87 CARGO:  S ÓCIO AD MINI STRA DOR

As partes acima identi fi c adas resolvem fi rmar o presente c ontrato para c ontrataç ão de empresa para
prestaç ão de servi ç os de medic ina  do tr abalho e sa úde oc upac ional, dec or rente da Dispensa de
Lici taç ão n. 009/2019, observado o di sposto na Lei n°  13.303/2016 e no Regulamento de Li ci taç ões e
Contratos da SC Par Porto de Imbituba S.A. , nos termos e c ondições a seguir:

CL Á USUL A PRIMEIRA - Do Objeto

O pr esen te c ont rato te m po r  o bjeto a c ontrataç ão de servi ç os de medic ina do t r ab alh o e  sa úde

ocupacional , conforme Termo de Referência (ANEXO 1).
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§1° Fazem parte do presente c ontrato, vinculando e obrigando as partes, a Dispensa de Licit ação n
° 009/2019,  o Termo de Refer ência (ANEXO 1) e a proposta da CONTRATADA juntada aos autos do
PIMB 4211/2019.

§2°.  O presente contrato será exec utado pelo r egime de empreitada por preç o global.

§3° .  Este c ontrato será r egido pela Lei  n°  13.303/2016,  Regulamento de Li ci taç ões e Contratos da

SCPar  Por to de Imbi tuba e pelos prec ei tos de di r ei to públi c o,  apli c ando-se- lhe,  supleti vamente os

princípios da teor ia geral dos contratos e as disposiç ões de direito pri vado.

CL Á US UL A SEGU NDA - Do Pr eço , das Condições de Pagamento , Atualiz ação por

Inadimplemento e do Reajuste.

I- Do Preço

O preço para a prestação do serviço objeto deste Contrato é R$ 12.190 ,00 (doze mil cento e noventa

reais).

DESCRIÇÃO DOS VA LOR UNI TÁ RI O V A L OR TOTA L
ITEM UNID. QUANT.

SERV IÇOS (R$) (R$)

Implementação , coor d enação e execução do programa de cont r ole médico e saúde1

ocupacional - PCMSO

Doc umento-base do
1.1 Uni t. 1 690,00 690.00

PC MS O

Gerenc iamento do
1.2 Mensal 12 250,00 3000,00

PC MS O

Atestados de Saúde
1 2 1 Uni t. 140 50,00 7000,00

Oc upacional (ASO)

1.3 Palestr as sobre saúde Anual 3 500,00 1500,00

12.190,00

II-  Das Condições de Pagamento

O pagamento será:

Efetuado c onforme i tem 7 do Termo de Referênc i a e efeti vado em até 15 (qui nze)  dias  mediante
apresentaç ão da nota fiscal e boleto que deverão ser emi tidos em nome da empresa
CONTRATANTE.  A  no ta f i sc al somente  po der á se r  e mi t i da após prévi a e e xpres sa an uênc i a da
SCPar  Por to de Imbi tuba S.A. , da qual conste o aceite pelos ser vi ços prestados.

Sustado se veri f i c ada exec ução defei tuosa do Contrato,  ou enquanto persi sti rem restr i ç ões quanto
aos serviç os prestados no per íodo a que a mesma se refere. Também será sustado o pagamento se
existente débito pendente de sati sf ação para com a Contratante ou c om terc ei ros,  relacionados com o
Contrato.

§1°  Venc ido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento , os valores serão corrigidos c om base
nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias , em observância ao que
dispõe o arti go 117 da Consti tui ção Estadual e o artigo 125, inciso IV , do Regulamento de Li ci tações
e Contratos da SCPar  Porto de Imbi tuba S.A.
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111- Do reajuste dos preços

O valor  c ontratado não será r eajustado,  sendo f ixo e únic o,  estando i nclusos todos e quaisquer  ônus,

quer sejam tr ibutár ios,  f iscais ou tr abalhi stas, seguros,  impostos e taxas,  transporte,  f rete e quaisquer

outros enc argos nec essários ao fornecimento do objeto do Contrato.

CL Á US UL A TERCEIRA - Da Vigência

O Contrato será de 12 (doze)  meses,  a par ti r  de 14/12/2019,  podendo ser  pror rogado até o limi te

previsto no ar t.  71 da Lei n° 13.303.

CL ÁUS UL A  QUARTA - Da Dotação Or çamentár ia

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão à conta de r ecursos

próprios da CONTRA TA NTE .

CLÁ US UL A QUINTA  -  D AS  OBRI GA ÇÕES  D A CONTRA TA DA

Além de outras obr igações estabelecidas neste I nstrumento, no Termo de Referência (ANEXO 1) , ou

nas lei s vigentes, parti cularmente na Lei n°  13.303/2016,  ou que entrarem em vigor , consti tuem

obrigações do Contratado:

a) atender a todas as soli ci tações de c ontrataç ão efetuadas durante a vigência do Contrato;

b)  manter  todas as condições de habi li taç ão e quali f i caç ões exigidas neste i nstr umento e no Termo

de Referência (ANEXO 1).

c)  assumir  a responsabi lidade pelos enc argos soc iais e outros, per ti nentes à execução dos ser vi ç os,

bem c omo  taxas, impostos, f r etes e demais despesas, di r etas e indi r etas, inc identes sobre o(s)

mesmo(s) ;

d)  r esponsabi lizar - se por  todas e quaisquer despesas,  i nclusi ve despesa de natureza previdenc iár ia,

fi scal, trabalhi sta ou c i vil,  bem c omo emolumentos,  ônus ou encargos de qualquer  espéc ie e or i gem,

pertinentes à exec uç ão do objeto do Contrato;

e) reparar,  c orr igi r,  remover , r ec onstruir  ou substi tui r,  às suas expensas,  no total ou em par te, o objeto

do c ontrato em que se ver i f i c arem ví c ios,  defei tos ou i nc or reç ões resultantes da exec uç ão ou de

materiai s empregados, e r esp onder á por  danos c ausados  di r eta mente a ter c ei r os ou à empresa

públic a ou sociedade de ec onomia mista,  i ndependentemente da c omprovação de sua c ulpa ou dolo

na execução do contrato.

f) submeter -se à f iscalizaç ão por  parte do Contratante;

g) obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alváras e
licenças, seja de que natureza forem, porventura exigidas para a o cumprimento do objeto;

h)  c umpr i r c om exatidão todos os termos e c ondiç ões f ixados pelo Termo de Refer ência (ANEXO 1)

a este i nstrumento c ontratual;

i)  designar  01 (um) preposto como responsável pelo Cont rato firmado com a Contratante, para

participar de eventuais reuniões e ser o interlocutor do CONTRATAD O, zelando pelo fiel cumprimento

das obrigações previstas neste Instrumento;

j) comunicar obrigatória e previamente à Contratante , por carta e/ou e-mail, o recebimento de

qualquer determinação , inclusive as provenientes de decisões ou sentenças judiciais , que implique

débit o ou bloqueio na conta corrente e/ou conta salário , na qual o beneficiário r ;q-, -,rédito do

Contratante;
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k) A Cont ratada não poderá subcontratar , ceder ou t ransferir  totalmente o objeto deste Contrato.
Eventuais subcontratações deverão ser feitas formalmente entre a CONTRATADA e a subcontratada,
mediante a aprovação da  CONTRA TANTE , devendo ser apr esentado a cópia do cont rato entre as
partes.

CLÁ US UL A SE XTA -  DA S OB RIGAÇ ÕE S DA  C ONTRATANTE

A CONTRATANTE obr igar - se-á a:

a) emitir  Contrato do objeto;

b) comunicar à Contratada toda e qualquer oc or rênc ia r elac ionada com a exec uç ão dos ser vi ços;

c )  pag ar  à Contra tada o pre ç o aju stado ,  de ac ordo  c om a f or ma de pagamento esti pu lada neste
instr umento e seus anexos;

d)  r ejei tar,  no todo ou em parte,  os serviç os r eali zados pela Contratada f ora das espec if ic aç ões deste
instrumento;

e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso;

f) apli car as sanç ões administr ativas, quando se f izerem necessár ias;

g)  prestar  as informaç ões e os esclarec imentos que venham a ser soli c itados pela Contratada.

CL Á USUL A SÉTIMA - Da Fiscaliz ação

A CONTRA TA NTE exer c e rá , atr avés de tr abalh ador  i ndi c ado pela di r etori a da SCPAR Por to de
Imbituba S.A. , a fi sc alizaç ão dos ser vi ços,  observando o fi el c umpr imento do di sposto neste Contrato.

Par ágr afo único - A fi sc alizaç ão de que tr ata esta Cláusula, não exclui  nem reduz a r esponsabilidade
da CONTRATADA,  i nc lusi ve perante ter c eir os,  por  qualquer  ir r egular idade e,  na oc or rência desta,
não impli c a c o- responsabi lidade da CONTRATANTE.

CLÁ US ULA  OITA VA  - Matr iz De Riscos

A SCPa r  P or to  de Imbi tuba e o c ont ratado, tend o c omo premissa  a obte nç ão  do melhor  c usto
c ontratual mediante a aloc aç ão do r i sc o à par te c om maior  c apac idade para ger i - lo e absorvê- lo,
identifi cam os riscos decor rentes da relação contratual e, sem prejuí zo de outras previsões
contratuais, estabelecem os respec tivos r esponsáveis na Matr iz de Risc os c onforme abaixo:

Parágrafo Primei ro -  É ved ada  a c elebraç ão d e adi ti vos d ec or rentes d e eventos su pervenientes
aloc ados na Matr iz de Riscos c omo de responsabili dade do c ontratado.

CA TE G O RIA
DES CRI ÇÃO

CO NS EQ UÊ NCI A M E DIDA S A LO C A ÇÃ O
DO RISCO MITIGADORAS DO RISCO

Aumento  do  custo  do

Atraso na exec ução  do  obj eto produ to  e /ou do Dil igênc i a do Cont rat ado
cont rat ual  po r c ulpa  do  Contratado. serviç o. na exec ução contratual.

Cont rat ado

Risco atinente Fat os ret ardado res  ou  im ped it i vos
Aumento do custo do

ao Tem o daTem p o da execução  do  Cont rat o própri os
produ t o ou do

Plane jam en to
Cont rat ado

Execução risc o o rdinári o da  at ividade
servi o

empresar ia l.
empres ari al ou da execuç ão.

ç .

Fatos retardadores ou impeditivos
da ex ec uç ão do  Con trato  que  não Aum ent o do cus to do SGPar Porto de
estejam na sua álea ordinária, tais produto e/ou do Revisão de preço. Imbituba

como  fa tos  do  pr ínc ipe ,  c aso se rviç o.

fo rt ui to  ou de  fo ra  m ai or ,  bem
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com o o re tardament o det ermi nado
pel a S CPar Por to de Im bit uba ,  que

comprovadam en t e repe rcu ta  no

preço do Contratado.

Alt eraç ão  de enquadram en to
tribu tári o,  em razão do resul tado Aument o ou

ou de mudança da atividade
empresarial, bem como por erro do

dimi nui ção  do  lucro Planejam ento  t ri butá rio. Cont ra tado

Contratado na avaliação da do Contratado.

hipót ese de inc idênc ia t r ibutá ria.

Aument o ou
Ins t rum entos f inancei ros

Variação da taxa de cãmbio. diminuição do custo
do produto e/ou do

de proteção cambial Contratado

i
(hedge ).

se rv ço .

R i s c o  da Elevaç ão dos  custos  operac i ona is
Ati vid ade pa ra  o  des envo lvim en to  da

Empr esa r ia l at i vidade empres ari al em  ge ral  e Aumento  do  custo  do Reajuste anual de SCPar Porto depara a execução do objeto em produto e/ou do
re o Imbit bparticular, tais como aumento de serviço. ç .p u a

preço de ins umos,  pres tadores de

serviço e mão de obra.

Elevação dos cus tos  ope rac ionais
def ini dos na l inha an tenor,  quando Aumento do c usto  do

Pl anej ament o
superior ao índice de reajuste produto elou do

empresarial. Contratado
previs t o na C láusul a de E qui líb rio serviç o.

Econômico Financeiro do Contrato.

Geração de c ust os
Ress arc imento ,  pelo

t rabal his tas  e/ou
Con tra tado,  ou ret enç ão

Res ponsabil ização da S CP ar Por to previ denc iár ios  pa ra
de  pagament o e

Ri sco s de Imb ituba por  ve rbas t rabalh is t as a S CP ar  P or to
Trab a lhi sta e e p revidenc i ánas dos  profi ss i ona is Imbi tuba,  a lém  de

com pens aç ão  c om
valo res  a es te  devidos,

Cont rat ado
Previde nciá rio do Contrat ado  a loc ados na even tuai s  hono rá ri os

exec ução do ob jet o c ontratual. advoca t ic ios ,  m ult as
da quan t ia  des pendi da

e ve rbas
pel a S CPar Por to de

suc um benc i ai s .
Imb ituba.

Responsabilização da SCPar Porto Ress arc imento ,  pelo

de Imb it uba  por recol hi men to
Con tra tado,  ou ret enç ão

Risco
Tributário e

indevido em valor menor ou maior Débito ou crédito de pagamento e
com ensa ão co

Fiscal (Não
que o necessário, ou ainda de tributário ou fiscal

p ç m
valo res  a es te devidos, Contratado

Tr i bu t á r i o )
aus ênc ia  de  reco lhi men to ,  quando (não t ributár io).

da quan t ia  des pendi da
devido ,  sem  que haj a c ul pa do

pela SCPar Porto de
SCP ar Po rto  de  Imbi tuba.

Imb ituba.

CL Á US UL A NONA - Da Rescisão

Consti tuem moti vo para resc isão do contrato, conforme Lei n° 13.303/2016 e Regulamento de
Lic itaç ões e Contratos da SCPar Porto de Imbi tuba S.A.:

1 -  o descumpr imento de obr igações contratuai s;

II - a alteração da pessoa da Contratada,  mediante:

a)  a subc ontratação parcial do seu objeto,  a c essão ou transferência,  total ou parc ial, a quem não
atenda às condiç ões de habilitaç ão e sem prévia autori zação da SCPar  Por to de Imbi tuba S.A.

b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do Contratada com outrem sem prévia autorização
da SCPar Porto de Imbituba S.A.
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III  -  o desatendimento das determinaç ões regulares do gestor  ou fi scal do c ontrato;

IV - o cometimento reiterado de faltas na exec uç ão c ontratual;

V - a di ssoluç ão da sociedade ou o f alec imento do Contratada;

VI - a dec retaç ão de falência ou a insolvência c ivil do Contratada;

VII -  a alteraç ão soc ial ou a modi f i c aç ão da f i nali dade ou da estr utura da Contratada,  desde que
prejudique a exec uç ão do contrato;

VI I I  -  o atr aso nos pagamentos devidos pela SCPar  Por to de Imbi tuba S.A.  dec or rentes de obras,
serviç os ou fornec imentos, ou parc elas des tes  já rec ebidos ou exec utados, salvo em caso de
c alamidade públi c a,  grave per turbaç ão da ordem interna ou guer ra,  assegurado ao Contratado o
di r ei to  de optar  pela suspe nsão d o c umpr imento  de sua s obr ig aç ões até que  seja normali zada a
situação;

IX -  a não li b eraç ão, por  par te da SCPar  P or to de Imbi tuba S.A. ,  de área, loc al ou objeto para
exec uç ão de obra, ser vi ç o ou fornecimento, nos prazos contratuai s, bem c omo das fontes de
mater iais naturai s espec if ic adas no projeto;

X - a ocor rência de caso for tui to, for ça maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada,
impedi ti va da execução do contrato;

XI  -  o desc u mpr imento da proibi ç ão de tr abalho noturno,  per igoso ou i nsalubre a menores de 18
(dezoi to)  a nos e  de q ualqu er  tr abalh o a menore s de 1 6 (de zesse is)  a nos,  salvo  na c ondiç ão de
aprendiz, a par ti r de 14 (quator ze) anos;

XII -  o pere c imento  do obje to c ont ratual,  tornand o impos sí vel o prosseg uimento da exec uç ão da
avenç a;

XI I I  -  a não ac ei taç ão da rec omposiç ão do equi lí br i o ec onômic o- f i nanc ei r o do c ontrato,  uma vez
comprovada em plani lha de c ustos e pesquisas de merc ado a r edução dos encargos do Contratado;

XIV - ter  f rustrado ou f r audado, mediante ajuste,  combinaç ão ou qualquer  outro expediente,  o caráter
competi ti vo de procedimento lici tatóri o;

XV -  ter  afastado ou procurado afastar lic itante, por  meio de f r aude ou oferecimento de vantagem de
qualquer  ti po; ter  fr audado lic itação ou contrato dela decorrente;

XVI  -  ter  c r i a do,  de modo f r audulento ou irregular, pessoa jur ídi c a para par ti ci par  de lic i tação ou
celebrar contrato administr ativo;

XVII - ter obti do vantagem ou benefí cio indevido, de mo do fraudulento, de modi fi cações ou
prorrogaç ões de c ontratos c elebrados c om a SCPar  Porto de Imbi tuba S.A. ,  sem autori zaç ão em lei ,
no ato convoc atór io da li citaç ão ou nos respec ti vos i nstr umentos contratuai s;

XVII I - ter  manipulado ou fr audado o equi lí bri o ec onômico-f inancei ro dos c ontratos celebrados com a
SCPar  Por to de Imbi tuba S.A.;

XIX - ter  di f i c ultado ati vi dade de investigação ou fiscalização de órgãos, enti dades ou agentes
públi c os,  o u ter  i nter vindo em su a atuaç ão, inc lusi ve no âmbi to das ag ênc ias  r eguladoras  e dos
órgãos de f iscalização.

§1°  r esc i são do c ontrato c om base nos i nc i sos desta Cláusula poderá oc or rer  por ato uni lateral da
Contratante, devendo ser assegurado o c ontraditór io e o dir ei to de prévia e ampla defesa.

§2°  A resci são poderá ser  amigável,  por ac ordo entre as par tes,  r eduzida a termo no proc esso de
contrataç ão, desde que haja c onveniência para a SCPar  Por to de Imbi tuba S.A.;

§3°  A resc isão poderá ser judicial nos termos da legi slação.

§4°  Em c aso de resc i são por  i nexec uç ão total ou parc ial do c ontrato,  a Contratada rec onhec e os
di r ei tos desta Admini str ação Públi c a,  c onforme previ sto no ar t. 125, i nc i so X,  do Regulamento de
Lic itaç ões e Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A.

CL Á US UL A DÉCIMA - Das Sanções Administ r at ivas
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As emp resas que nã o c ump r i r em as nor mas de  li c i t aç ão e  as ob r igaç õ es c on tratua i s ass umidas
estarão sujei tas às sanç ões e penalidades estabelec idas na Lei Federal n° 13.303/2016 e
Regulamento de Li ci tações e Contratos da SCPar  Por to de Imbi tuba,  quais sejam:

1-  Adver tênc ia.

II  - Multa:

a)  5% do valor máximo estabelec ido para a c ontrataç ão,  em decorrênc ia da interposiç ão de recursos
meramente proc rasti natór i os;

b)  5% do valor  máximo estabelec ido para a c ontrataç ão,  em dec or rênc ia da não regular i zaç ão da
documentaç ão de habili taç ão,  nos termos do arti go 80,  §5°,  e do ar tigo 114,  §2°,  do Regulamento de
Lici tações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba;

c)  10% do valor cor respondente à parcela não executada ou do saldo remanesc ente do c ontrato,  nos
demais c asos de atraso;

d)  20% sobre o valor da parc ela não executada ou do saldo remanescente do contrato,  no caso de
inexecuç ão parc ial;

e)  30% sobre o valor da parc ela não executada ou do saldo remanescente do contrato,  no caso de
inexec uç ão total.

II I  -  Suspensão temporár ia de par ti c i paç ão em li c i taç ão e impedimento de c ontratar  c om a SCPar
Por to de Imbituba,  pelo prazo de até 2 ( doi s)  anos;

§1°  As penali dades aplic adas serão regi stradas no cadastro da li ci tante/c ontratada.

§2°  Nen hum pagamento será realizado à c ontr atada e nquanto pend ente  de liquidaç ão qualquer
obr igaç ão f inanceir a que lhe for imposta em vir tude de penalidade ou i nadimplênc ia c ontratual.

§3°  O pagamento de multa c o ntratual não a fasta o dever  de i ndenizar  o prejuí zo a ela exc edente
suportado pela SCPar Por to de Imbi tuba.

CL Á USUL A DÉCIMA P RIMEIRA - Das Disposições Ger ais

1 -  A C ONTRATA NTE poderá solicitar a qualquer tempo , quaisquer documentos da CONTRATAD A,
para comprovação de regularidade de situação cadastral ou da contratação dos empr egados
envolvidos na prestação do serviç o e demais documentos considerados pertinentes pela
CONTRA TA NTE .

II -  Todas as comunicações refer entes à execução dos serviços contr atados, inclusive qualquer
alteração do estatuto social , raz ão social , CNPJ , dados bancár ios , endereço , telefone ou out ros
dados per tinentes , ser ão consideradas como regularmente feit as , se entr egues ou r emet idas pela
CONTRA TA D A na sede da CONTRA TA NTE , devidamente protocolizadas.

III - Só será permitida a permanência do empr egado designado pela CONTRATAD A nas
dependências da CONTRA TA NTE, durante o período em que estiver prestando os serviços.

IV -  A CONTRATADA poderá aceitar os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários, na
forma dos § 1° do art . 81,  da Lei 13.303/2016.

V - A celebração do presente Contrato não acarretará qualquer vínculo empregatício entre a
CONTRATA NTE e os empregados indicados pela CONTRA TA D A para execução dos servi ç os. Caso
a CONTRA TA NTE , a qualquer tempo , venha a ser notificada ou citada , administrativa ou
judicialmente em relação a processos envolvendo obrigações trabalhistas ou previdenciárias
pertinentes as relações de empr ego , a CONTRATAD A obriga-se a responder pronta e
exclusivamente perante tais reivindicações.

VI  -  A CONTRA TADA deverá manter , durante t oda a execução do Contrato , compat ibilidade com as
obrigações assumidas , bem como com as condições de qualif icação e habilitação exigidas pela
legi slaç ão em vigor .
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VI I  - Os c asos omissos ou si tuaç ões não explic i tadas nas Cláusulas deste Contrato serão dec ididos
segundo as di sposi ções c ontidas na Lei  n. ° 13.303/2016 e suas alterações poster iores, Regulamentos
de Lici taç ões e Contratos da SCPar Porto de Imbi tuba S.A e demais regulamentos e normas
admini str ativas.

CL Á US UL A DÉCIMA SEG UNDA - Do For o

Fic a elei to o f oro da Comarc a de Imbi tuba -  SC para di rimi r dúvidas ou questões ori undas do presente
Contrato.

E por estarem justas e contratadas,  as par tes assinam o presente I nstr umento Contratual em 2 (duas)
vias iguais e rubr ic adas para todos os fins de dir ei to,  na presença das testemunhas abaixo.

Imbi tuba, 25 de novembro de 2019.

Pela SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A.

JAMAZI  ALFR EDO ZIEGLER

Diretor  Presidente

SCPAR Por to de Imbi tuba S.  A.

Pe la  CONTRATAD A

Testemunhas:
NOME: ' .

12 TABELIONATO DE NOTAS E PRQTESTO
Av M ar c ol no  M . Cab .a1, 10 0 0 -B - C en t ro - C EP 88701 -001 .1 u 0 ar 3o - 5 : 1 48Y 362 645 7

4" . Clovis Gonzalez Cabral - Tabe liãp /-

Reconheço por ~CO EIRA a (s) firínd
ENIO SOUSA JUNIOR . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
do que dou fé. Tubarao, (SC) ,06/ 12/2

VERA LUCIA DE MEDEIROS -ESCREVEN
Selo Digital de fiscalização : NORMAL-FRL7
Emol :3,25Selo: 1,95 ISS:  0,09 - 5,29
Confira os dados do ato em: selo.t jsc.Jus br

ALEXANDRE PINTER

Diretor  Admini str ativo,  Comerc ial e Financ ei ro

SCPAR Porto de Imbi tuba S.  A.

NOME : si ,, '\ - c  V- ( -  C\

CPF: b
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1.  OBJ ETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de servi ços de Medicina do Trabalho e saúde

oc upac ional.

2.  ESP EC IFI CAÇ ÕE S TÉCNIC AS DOS  S ERV IÇOS: DA  I MP L EMENTAÇ ÃO, COORD E NA Ç Ã O E

EXE CUÇÃ O DO PROGRA MA DE  C ONTROLE  MÉD IC O E  S AÚDE  OC UP AC IONAL  -  P CMSO

2.1. A c ontrataç ão dos ser vi ç os vi sa atender  os atuais funcionár ios,  aproximadamente 99 (noventa e

nove),  bem c omo os que vierem a ser c ontratados na vigência do contrato.

2.2. Elaboração, planejamento, execução e assistência técnica ao desenvolvimento do PCMSO, em

observância às prescrições normativas discriminadas na NR 7, inclusive emitir o documento-base.

2.3. Para a implementaç ão, coordenação e exec uç ão do PCMSO, o Médic o do Trabalho

Coordenador  deverá se basear  nas i nformaç ões apresentadas pelo PPRA atuali zado,  sendo então

elaborado apenas após a execuç ão deste.

2.4.  Realiz ar  avaliação de r iscos com r elação aos danos à saúde dos funcionár ios , com base no

PPRA, com fornecimento de or ientações para a implantação de medidas de contr ole e avaliação de

sua eficácia após a implantação.

2.5.  São partes i ntegrantes do Programa de Controle Médic o de Saúde Oc upacional -  PCMSO:

- Exame admissional;

- Exame Periódic o;

- Exame de mudança de função;

- Exame de retorno ao trabalho; e

- Exame demissional.

2.6. Os exames ac ima elenc ados compreendem:

- Avaliações c lí ni cas, abrangendo anamnese ocupacional, exame f ísic o e mental;

- Requisi ç ões e análi se dos exames c omplementares a c r i tér io do médic o do tr abalho.  bem

como os exigidos pela Norma regulamentadora NR-7 e seus anexos.

2.7.  A r eali zaç ão dos exames médic os deverá oc orrer  mediante soli c i taç ão enc aminhada pelo setor

de saúde e seguranç a do tr abalho da SCPar  Porto de Imbi tuba S.A.

2.8.  Somente serão reali zados os exames necessários , de ac ordo c om a soli c i taç ão do médic o do

trabalho, mediante requisição .
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2.9. Soli citar outros exames complementares que for em elencados de acordo com a análise de novos

cargos/ funç ões em dec or rênc ia da identif ic aç ão na elaboraç ão do PPRA e PCMSO.

2.10.  Em cumpr imento ao subitem 35.4.1.2.1 da Nor ma Regulamentadora N°  35 e subit em 33.3.4.1

da Norma Regulamentadora N° 33, que trata de trabalho em altura e trabalhos em espaços

confinados , respectivamente , o funcionário deve ser submetido a exames médicos específicos para a

função que irá desempenhar  e o médico do trabalho deverá consignar no atestado de saúde

ocupacional (ASO), a aptidão para trabalho.

2.11. Em cumpr imento ao subi tem 10.8.7 da Norma Regulamentadora N° 10, os tr abalhadores

autor i zados a i nter vir  em instalaç ões elétr i c as devem ser  submetidos à exame de saúde c ompatí vel

com as ati vi dades a serem desenvolvidas, r eali zado em c onformidade c om a NR 7 e r egi str ado em

seu prontuário médico.

2.12.  Doc umento-Base do PCMSO

2.12.1.  O doc umento-base do PCMSO deverá c onter  a c ompleta desc r i ç ão das aç ões preventi vas,

c om previ são das princ ipais aç ões de saúde a serem exec utadas nos períodos indic ados no

planejamento anual,  o número e a natureza dos exames médicos a serem reali zados.

2.12.2. Para a  progr amaç ão  dos exames  oc upa c ionai s a s erem p revi stos no doc umento-base do

PCMSO, deverá ser obedec ido o disposto na Resoluç ão na Norma Regulamentadora n° 7 do

Mini stér i o do Trabalho e Emprego quanto ao ti po de exame oc upac ional i ndi c ado,  a per iodi c idade

destes e os exames complementares necessários para c ada c aso.

2.12.3.  Ap resentar  o  doc umento -base do P CMSO de fo rma que o c onteúdo a tenda às e xigênc ias

legais do Mini stér io do Trabalho e Emprego (MTE) e do I nsti tuto Nacional de Seguro Soc ial (INSS) .

2.12.4. Entregar o documento -base do PCMSO à C ONTRA TANTE encadernado e c om c apa de PVC

transparente, no prazo de 30 dias após assinatura do contrato.

2.13. Gerenciamento do P CMSO

2.13.1. Realizar mapeamento de doenças profissionais , lesões traumáticas e estudos

epidemiológicos , elaborando e/ou preenchendo formulários próprios para estabelecer medidas

destinadas a reduz ir a morbidade e possível mortalidade decor rentes de acidentes do t rabalho,

doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacional.

2.13.2. O médic o do trabalho deverá relacionar e requisitar todos os exa mes médic os

complementares que deverão ser  r eali zados pelos f unc ionár ios ati vos e para os que i ngressarem no

quadro na vigência deste contrato, conforme suas funç ões e exposi ção a ri sc os ambientai s.

2.13.3.  Quando solicitado pela CONTRA TA NTE , a realiz ação das avaliações clínicas deverão ser

realiz adas nas dependências da empresa , a qual oferecer á um espaço (sala) que comportará,  no

mínimo, o médico , um (a) enfermeiro (a) e o (a ) paciente.
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2.13.3. 1. Quando não solicit ado o atendimento nas dependências da CONTRA TA NTE, a consulta

deverá acontecer obrigatoriamente no município de lmbituba/SC.

2.13.4. Os dados obtidos nos exames médicos, inclusive a avaliação clínica e exames

complementares, bem como as conclusões e medidas aplicadas, deverão ser registradas em

prontuário clínico individual, que ficará arquivado, sob responsabilidade do Médico Coordenador.

2.13.4.1. Os prontuár ios médic os dos f unc ionár ios d esli gados deverão ser  tr ansfer i dos para a

SCPar Por to de Imbituba, após a realizaç ão do exame demissional,  para o devido arqui vamento,

mediante protoc olo de rec ebimento.

2.13.5.  Deve rá ser  entr egue aos f un c ionár ios a s c ópias dos  exames c omplementares r eali zados,

sempre que soli ci tado.

2.13.6. Elaborar  o Relatór i o  Anu al d o PCMSO,  de a c ord o c om os normati vos pr evi s tos na NR-7,

c ontendo a  desc r i ç ão  c ompleta das ati vi d ades desen volvidas, durante o per íodo c ontratual, c om

elaboraç ão de quadro c omparati vo entre as aç ões de saúde propostas no planejamento anual e as

aç ões efetivamente r eali zadas no período, além da elaboraç ão do Quadro I I I ,  proposto na NR- 7.  O

relatóri o deverá ser  entregue,  no máximo, até 15 (quinze)  dias antes do enc er ramento do ano vigente,

impresso e devidamente assinado.

2.13.7. Prestar esc larec imentos e desempenhar atividades, me smo que não espec if ic adas no

presente termo de referência, que sejam necessár ias ao bom andamento da confecç ão e

desenvolvimento dos tr abalhos previstos neste termo.

2.13.8. Emitir parecer sobre questionamentos r eferentes ao PC MSO, durante a vigência do mesmo,

sempr e que a CONTRATA NTE solicitar.

2.13.9. Realizar serviços utilizando-se, exclusivamente, de médico devidamente habilitado.

qualif icado, credenciado e autorizado pelo órgão competente, e com registro no Conselho Regional

de Medicina - CRM, o qual deverá:

2.13.9. 1. Executar  exames ocupacionais per iódicos em todos os funcionários e fornecer list as

atualiz adas com nomes e validade dos exames ocupacionais clínicos e complementar es previstos

no PCMSO:

2.13.9.2. Prestar orientações aos funcionários sobre alterações verificadas nos exames

ocupacionais , encaminhando -os para investigações especializadas quando necessário;

2.13.9.3.  Executar  exames médic os espec iai s em portadores de nec essidades especiai s,  fazendo

anamnese, exame c lí ni c o e/ou interpretando os r esultados de  exa me s complementares, para

detectar  prováveis danos à saúde em dec orrência do tr abalho que exec utam e i nstr uir  o setor  de

saúde para possí vei s mudanç as de ativi dades;

2.13.9.4. Realizar levantamento estatístico das anormalidades detectadas nos exames

oc upac ionais;
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2.13.9.5.  Exec utar  exames médic os de retorno ao tr abalho,  obr igator i amente no pr imei ro dia de

volta ao tr abalho,  quando o afastamento, por motivo de doenç a ou acidente, seja por  per íodo igual

ou superior  a 30 ( tri nta)  dias;

2.13.9.6. Exec utar  exame mé dic o demissional  a ser  r eali zado  dentro dos 15 ( quinze)  dias que

antecedem o desli gamento defi ni ti vo do f uncionário,  qualquer  que seja o moti vo;

2.13.9.7. Coordenar o PCMSO;

2.13.9.8. Anali sar, investi gar,  apontar  as causas e r egistrar os ac identes em serviç o e a ocorrênc ia

de doenç as oc upac ionais;

2.13.9.9.  Reali zar  ac ompanhamento de f unc ionár io doente/ac identado,  bem como emi ti r as CAT -

Comunic ação de Acidente de Trabalho.

2.13.9.10.  Enc aminhar  func ionár io doente/acidentado ao órgão of ici al da Previdência Soc ial.

2.13.9.11.  Acompanhar e analisar  c asos de func ionár ios em afastamento e r etorno ao tr abalho.

2.13.9.12.  Assessorar  nos programas de vacinaç ão,  or ientando a seleç ão dos perf i s benef i ci ados

e o tipo de vac ina a ser aplic ada para preveni r molésti as transmissívei s;

2.13.9.13. Dar assistência nas demandas internas e/ou jurídicas , referentes à medicina do

trabalho, bem como elaborar contestações relacionadas ao Fator Acidentário de Prevenção/Nexo

Téc nic o Epidemiológi co - FAP/NTEP, e out ras que se fizerem necessárias, at ravés da análise do

prontuário clínico , juntando material para laudos que serão encaminhados para o setor jurídico e

de segurança ocupacional da CONTRA TA NTE;

2.13.9. 14. Elaborar laudos periciais , sobre acidentes de trabalho e doenças ocupacionais , quando

solicitado;

2.13.9.15. Assessorar  na elaboraç ão do Per fil Prof issiográfi co Previdenc iár i o -  PPP, inc lusi ve

responsabi li zar- se pela moni toração biológic a contida no PPP;

2.13.9.16. Partici par  de juntas médicas peric iai s;

2.13.9.17. Sugerir treinamentos, cursos e palestras relacionadas à saúde dos funcionários;

2.13.9.18. O médico coordenador do PCMSO deverá comparecer à sede da CONTRATANTE

sempre que solicitado para auxiliar na implantação das ações propostas.

2.13.9.19. Promover c ampanhas preventi vas de caráter educativo c om a inc lusão de temas

considerados relevantes e/ou de interesse ocupacional e de melhor ia da saúde dos f unc ionár ios,

assim c omo c ampanhas vi sando alimentaç ão saudável,  programa de ati vidade f í si ca,  c ontrole do

estresse, efei tos do tabagismo e outros.

2.13.9.20. Assessorar na elaboração de materiais informativos (folders, cartazes, etc) sobre

promoção a saúde, principalmente voltados aos fatores condicionantes e determinantes do

adoecimento humano.
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2.13.9.21. Efetuar assessoramento na elaboraç ão, revisão e atuali zaç ão dos Planos de

Contingência de Saúde, interagindo com outros órgãos envolvidos, quando soli c itado pela

admini stração.

2.13.9.22. Participar dos Planos de emergência e simulados realizados pela SCPar Porto de

Imbituba, quando solicitado.

2.14.  Atestado de Saúde Ocupac ional (ASO)

2.14.1. O Médico do trabalho deverá analisar  os exames clínicos e laboratoriais e em seguida , emitir

o Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, segundo as especificações contidas no item 7.4.4.3 da NR

7,  em 3 vias : uma via para o funcionár io , outra via para a C ONTRA TA NTE e outr a via dever á ser

arquivada no prontuário médico do funcionário aos cuidados da CONTRA TAD A.

2.15. Palestras sobre saúde

2.15.1. Reali zar no mínimo, 03 (três)  palestras educati vas, durante a vigênc ia do c ontrato,  com carga

horária mínima de 01 (uma)  hora cada uma, versando sobre temas li gados à saúde,  seguranç a e os

demais def inidos pelas par tes e planejadas c om base nos problemas de saúde (de maior f requênc ia) ,

ver i f i c ados nos exames c lí ni c os dos f unc ionár ios,  sendo que os eventos,  nec essar iamente,  devem

ser  objeto de lista de fr equência.

2.16. No tér mino do cont rato ou quando ocorr er a substit uição do coordenador do  P CMSO,  es te

deverá transferir os prontuários médicos ao seu sucessor , formalmente indicado pela empr esa

CONTRA TA NTE , e somente a ele,  com protocolo de recebimento contendo a relação de pr ontuários

transferidos.

3.  DA PRECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1.  A precif icação dos servi ços deverá ser apresentada , de acordo com TABELA 1.

TA BE LA  1

ITEM DESCRIÇÃO D OS SERVIÇOS UNID. QUANT .
V A L OR V A L OR

UNITÃRIO TOTAL

1 Implementação, coordenação e exec ução do programa de controle
médico e saúde oc upac ional -  PCMSO

1.1 Documento -Base do PCMSO Uni t. 1 690,00 690,00

1.2 Ger enciamento do PCMSO Mensal 12 250,00 3000,00

1 2 1
Atestados de Saúde

Unit 140 50,00 7000 00Ocupacional (ASO) . ,

1.3 Palest ras sobr e saúde Anual 3 500.00 1500,00

VA L OR GL OB AL  DA  P ROP OS TA R$ 12.190,00
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3.2. A contratação dos serviços será feita sob demanda , de acordo com a necessidade da

CONTRA TA NTE .

4.  OB RI GA ÇÕE S DA  C ONTRA TA DA

4.1.  Cumpr ir  f ielmente c om todas as obr igaç ões do Termo de Referênc ia;

4.2. Atender a todas as soli ci tações de c ontrataç ão efetuadas durante a vigência do Contrato;

4.3. Manter  todas as condições de habi li tação e quali fi cações exigidas no Termo de Referência;

4.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros , pertinentes ao fornecimento do(s)

produto (s), bem como taxas , impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas , incidentes sobre

o(s) mesmo(s);

4.5. Responsabi li zar -se por todas e quaisquer despesas, inc lusi ve despesa de natureza

previdenc iár i a,  f i scal,  tr abalhi sta ou c i vi l,  bem c omo emolumentos,  ônus ou enc argos de qualquer

espécie e or igem, per ti nentes à execução do objeto do Contrato;

4.6. A c ontratada é obr igada a reparar, corr igir , remover , reconstrui r ou substi tuir , às suas expensas,

no tota l ou e m par te ,  o ob jeto do  c ontr ato em que se  ver i f i c arem ví c ios,  defei tos ou inc orreções

resultantes da exec uç ão ou de materiai s empregados, e r esponderá por  danos c ausados dir etamente

a terceiros ou à empresa públi ca ou soc iedade de ec onomia mista, independentemente da

comprovação de sua culpa ou dolo na execução do c ontrato (Ar t.  76 da Lei N° 13.303, de 30 de junho

de 2016) ;

4.7. Submeter- se à f iscalizaç ão por parte da Contratante;

4.8.  A c ontratada é r esponsável por  obter  e manter ,  durante todo o prazo de vigênc ia do contrato,

todas as autor izações, alváras e li cenças,  seja de que natureza f orem,  porventura exigidas para a o

cumprimento do objeto li ci tado;

4.9. I nic iar  e concluir os ser viç os nos prazos esti pulados;

4.10. Comunicar aos Fisc ais do contrato, por esc ri to e tão logo constatado problema ou a

impossibilidade de exec uç ão de qualquer  obr igaç ão contratual, par a a adoç ã o das providênc ias

cabívei s;

4.11 .  A CONTRATADA dever á fornecer endereço de e-mail para viabilizar a solicitação dos exames

clínicos pela CONTRATA NTE e agilizar a autorização dos procedimentos;

4.12. A CONTRATADA deve prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade

do serviço.

S.  OB RI GA Ç ÕE S D A CONTRATA NTE
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5.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocor rência relacionada c om a aquisi ção do(s)

serviço( s);

5.3. Pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no Termo

de Referência;

5.4. Rejei tar, no todo ou em parte, o( s)  serviç o(s) entregue(s) pela Contratada fora das espec if icações

do Termo de referênc ia;

5.5. Fi scalizar e ac ompan har  a e xec u ç ão  do Contrato, segu ndo seu interesse,  sob os aspec tos

quali tati vos e quantitativos, relatando i rr egulari dades,  quando for  o c aso;

5.6. Aplicar as sanções administrativas , quando se fizer em necessárias;

5.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

5.1. Programar a r ealização dos serviç os, comunicar à C ONTRA TAD A via e-mail e encaminhar os

funcionários para realização dos procedimentos necessários.

5.2. Prestar aos funcionários da CONTRATAD A todas as informações e esclarecimentos que

eventualmente venham a ser solicitados para a realização dos serviços.

6.  SUBCON TRATAÇÃO

6.1.  A CONTRA TADA não poderá subcontratar , ceder ou transferir, totalmente , o objeto deste termo

de referência.

6.2. Eventuais subcontratações deverão ser feitas formalmente entre a CONTRATAD A e a

subcontratada , mediante a apr ovação da  C ONTRA TANTE , devendo ser  apr esentado a cópia do

contrato entre as partes.

7.  D AS CONDIÇ ÕES DE PAGAME NTO

7.1.  O Pagamento ocorrerá da seguinte f orma:

7.1.1. Para o gerenciamento do PCMSO (item 1.2 da tabela 1) o pagamento será mensal, após a

prestação do serviço e apresentação da nota f iscal/fatura devidamente atestada pela autoridade

competente.

7.1.2. Com relaç ão ao Documento-base do PCMSO,  o pagamento será r ealizado em parc ela únic a

após a c o nc lusão d o servi ç o  e entreg a do doc umento c o nforme di sc r iminad os neste termo de

referênc ia ( item 2.12) , mediante a apresentação da Nota Fisc al,  devidamente atestada pelo Setor

competente.
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7.1.3. Com relaç ão aos Atestados de saúde Oc upac ional - ASO, o pagamento ocor rerá

mensalmente,  desde que tenha oc orr i do avaliaç ões clí ni c as e emissão do doc umento.  Deverá ser

apresentada nota f i sc al/ f atura,  após a r eali zaç ão do exame,  de acordo com a quantidade de ASO

reali zados no período e c onforme o valor fi xo unitár io regi strado,  c onforme I tem 1.2.1 da Tabela 1.

7.1.4.  Com relaç ão às palestr as,  o pagamento ac ontecerá até 15 (quinze)  dias c or r idos após a

realizaç ão da mesma,  mediante a apresentaç ão da Nota Fi scal,  devidamente atestada pelo Setor

competente.

8.  PRAZO DE VIGÊ NCIA

8.1.  O Contrato será de 12 (doze)  meses,  a par ti r de 14/12/2019,  podendo ser prorrogado até o limite

previsto no ar t.  71 da Lei n° 13.303.
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